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coNTRATO N" 2024.09.24.0018

ContÍato que entre siíazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e

a empresa SCOSY EMPREENDIMENTOS LTDA, para o Íim que

nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Agricullura e Abastecimento,

neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONÍRATANTE, e de outro lado SCOSY

EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Rua Rui Barbosa, 780, Limoeiro, Juazeiro do Norte - CE,

Contato: (88)96664475 e E-mail: scosyemp@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 28.027.12110001-46,

neste ato representada por Stenio Pierre Costa Silva, portado(a) do CPF no 035.6'13.443-13, apenas

V denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão
Elekônico n" 2024.08,19,1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no. 14.133,01 de

abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Elekônico no 2024.08.19.1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Marcelo de

Sousa Pinheiro, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETO
2.'1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Conkataçáo de serviços a serem prestados no fornecimento de

coffee break, coquetel, butfet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações conslantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quats a

Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lote 01 . Sêrv| de CoÍÍêe Break
Es ao Unid. Qtdg Marca./Modglo Valor unitári Valor Total

0001 BUFFET - MESAS, CADEIRAS E TO
AS PEÇAS NECESSARIAS Ao SERVIÇ
(ROUPA DE MESA, PRATOS, TALHERE
TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC) REFE
ALiTOÇO OU JANTAR EM SISTEi,íA SE
SERVICE SEi,4 BALANÇA, COM U

!: . r }a

It€m o

I

REFRIGERANTE OU SUCO, UM TIPO D
FRUTA DEVEI\,1 SER DISPONIBILIZADO
PELo MENoS TRÊS TIPoS D

CARNE(PEIXE, FRANGO E BOI
PORCO), 2 OPÇÔES VARIADAS D
SALAoAS, ARRoz, FEIJÃo TIPo A E UI,,l TI
DE MASSA, UMA SOBREi'ESA A COMBINA
UNIDADE=PESSOA

0002 SERVIÇO DE FORNECIMENTO D
REFEIÇÔES: ARRoz, FEIJÃo, MACARRÃo
VERDURÂS CRUAS, VERDURAS COZIDAS
co|\,4 DUAS oPÇÓES DE CARNE (PEIXE
FRANGO E BOt OU PORCO), POOENDO SE UND
SERVIDOS EM EÀ,,IBALÂGENS PRÓPRI

UND

UND

0023çoervlS300 6.900,00

Se300 rvrço 002 3.600,00

(TIPO QUENTINHAS) COM TALHE
PúST ICOS EIU EIVBALAGEM INDIVIDUAL
UNIDADE=PESSOA

REq

KIÍ DE LANCHES
FORNECIIV]ENTO DE

01
LANCH

COMPOSTO POR REFRIGERANTE (LATA
250 ML, SABORES: COLA, COLA LIGHT

Serviço 3.250

...i,

0003

500 6,50 00
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LARANJA, LII\,lÃO OU GUARANÁ) OU SUCOS
DE SABORES DIVERSOS (CAIXINHI

IEMBALAGEM 2OOML). oS SANDUICHES
I SERAO VARIADOS E COM AS SEGUINTES

I oPÇóES: Mtsro ouENTE, coMPosro DE i
I FATIAS DE PÁO DE FORI\,IA, OU PÃC
INTEGRÂ1, SEi/l CASCA, COM UMA FATIA DE

QUEIJO MUZZARELA, UMA FATIA DE

PRESUNTO DÉ PERU OU SUINO, SEM CAPP
DE GOROURA OU CHESTER| CACHORRC
OUENTE, COi,I|POSTO DE PAO TIPO HOI
DOG , SALSICHA, BATATA PALHA E MOLHC
DE TOMATE; CHEESEBURGUER
COMPOSTO DE PÃO BOLA, UMA FATIA DE
OUEIJO MUZZARELA E UM HAMBÚRGUEF
OE CARNE OU FMNGO, EMBALA
INDIVIDUALMENTE, GARANTINDO
coNDtÇÔES NECESSÁR|AS OE HTGTENE
LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES S

l: . rr,,t'-,12á.6\
CI,JSShh:LICIT

7.000.00

O EVENTO TIVER MAIS DE UIU DIA,
REFRIGÊRANTES E OS SUCOS DEVE
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES CO
GELO. A EMPRESA DEVE FORNECE
COPOS, GUARDANAPOS, SACHÊS
KETCHUP E I/AIONESE

NIDADE=PESSOA
0004 COOUETEL - CANAP S, SALGADINHOS

Sll\illLARES FRIOS E OUENTES CO
BASE DE IIVPLEMENTOS TAIS COM
PATÊS. ouEuos. PALMrro, ASPARGo
ALCACHOFRA, PEITO DE FRANGO, ETC
ÁGUA I,flNERAL (coM E sEM GÁs) E 3 Trpo
DE SUCO DE FRUTA, 03 TIPOS D 500UND 004Serviço
REFRIGERANTES SENDO 01 TIPO "DIET'
FRUTAS DA ESTAÇÃO; DECORAÇÁO
GUARDANAPOS; COPOS E PRÂT
DESCARTAVETS; cELo Ei/ cuBos; sAcH
DE AÇÚCAR E ADOÇANTE E PESSOA
ESPECIALIZADO UNIDADE=PESSOA

20.750,00

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta conhatação, independentemente de transcriçáo

2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do conhatado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracilados.

cúusuLA TERCETRA. DA vrcÊNclA E pRoRRocAçÁo

3.1 - O presente conlralo terá vigência de 12 (dozel meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto nâo for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste inskumento.

cúusulA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃo CoNTRATUAL

4.'1 - O regime de execução conlratual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os prazos e condições

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contralo.

CúUSULA QUARTA. DA SUBCoNTRATAçÃo
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual
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cúusULA sExTA. DA oRIGEM Dos REcURsos
6.1 - As despesas deste C,ontrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

eto Atividade Elemento de
33903900

CLÁUSULA SÉIMA. Do PAGAMENTo

7.1 - Preço
7.'1.1 - 0 valor total do contrato é de R$ 20.750,00 (vinte mil setecentos e cinquenta reais).
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, habalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e oukos necessários ao cumprimenlo integral do objeto da

conkataçá0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.
7.2.2 - Seá considerado a dala do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias , contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou Íatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verÍÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do mntrato e do órgáo contratante;

d) o período respeclivo de execução do conlrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o pÍazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍlciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçoes de habilitaçáo exigidas na contratação;
b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitaÇão, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situaçáo de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. I
,V4
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7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela flscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

conÍatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conkatual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisáo do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçá0.
7.4.'10 - Quando do pagamento, será efetuada a retençáo hibutária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

7.4.11 - A conkatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No

entanlo, o pagamento Íicará condicionado à apresentaçâo de comprovação, por meio de documento oÍlcial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lel Complementar.

CúUSULA oITAvA . Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILÍBRIo EcoNÔMIco-
FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente conkatados sâo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

oÍçamento estimado.

8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

conhatante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigâçoes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.
8.4 - No caso de akaso ou não divulgação do índice de reajustamento, a conlratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.
8.5 - Nas aferiçoes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 13ô, da Lei 14.13312021 .

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecrmento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. '107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado ao presenle

contrato;
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9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo do objeto,
quanto à dimensâ0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

9,6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - CientiÍicar o Órgão competente para adoçâo das medidas cabíveis, quando do descumprimenlo de

obrigações pela Conhatada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaçoes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogaçáo por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reeslabelecimenlo do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pela

conkatada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉctMA - DAS oBRTGAçoES DA CoNTRATADA

í0.1 - ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
'10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enhega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do conkato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução mntratual pelo contratante, que ficará autoÍizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setoÍ responsável pela Íiscalização do contrato, junlo com a Nota Fiscal para Íns de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Esladual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da conkatada; 4) Certidáo de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
'10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência náo transÍere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkalo;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual;
'10.9 - Paralisar, por determinaçáo da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.'10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas 
1

as condições exigidas para habilitação; 4rl
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10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do conkato, a reseÍva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133,de2021);
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágralo único, da Lei no

14.133, de 2021\;
'10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposla, inclusive quanto aos custos variáveis deconenles de fatores Íuturos e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no an. 124,11, d, da Lei n0 14.133,

de 2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;
Í0.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;

10.'19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilizaçáo de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos em

habalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉctMA pRrMErRA. DAs rNFRAçoEs E sANçôEs ADM|NtsrRATtvAs
í1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, de 2021, o contratado que:

a). Der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
. Der causa à inexecução total do contrato;
. Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

. Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

). Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 '12.846, de 1o de agosto de 2013
1 1.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍraçóes acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de 20211;
1'1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c' e "d'do
subitem acima desle Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021\;
1 

'1.2.3. Declaraçáo de inidoneidade para licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f', '9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b", "c" e "d", que justifiqueq a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5o, da Lei no 14.133, de2021). I11.2.4.Multa: 
ryJ
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11.2.4.1. Moralória de 'l% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O akaso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a pÍomover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. '137 da Lei no.

14.133, de 2021.
1í.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexecução total
do objeto.
'lí.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de

reparaçâo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9', da Lei no '14.133, de 2021)
1 1.4. Todas as sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 7", da Lei no 14.133, de2021).
1'1.4.'1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (an. 157 , da Lei no 14.133, de 2021\
I 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de202l).
1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhÍda adminiskativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebÍmento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
1 1.5. A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo adminiskativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Conhatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conkatar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

1 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de 2021\:
a) A natureza e a gravidade da infração comelida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e)A implantação ou o apeúeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇoes dos órgãos
de controle.

11.7. Os atos previslos como infraçoes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que tambem sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente deflnidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Conkato ou para provocar

confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administraçá0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (aí. 160, da

Lei no 14.'133, de2021).
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).

1 I .'10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
sáo passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei no 14.133121.

1 1.1 1 . Os débitos do contratado para com a Adminiskação contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizaçoes, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
dwidos pelo Munic pio decorrentes deste mesmo conlrato ou de oukos contratos udr'n,Orr,ror;;l o

missTmcr;iffi
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contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abril de2022.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.1 - A contratação conta com garantia de execuçeo, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, en valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.
12.2 - Q conlratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contÍatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
í2.4 - A apólice do seguro-garanlia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste conkato.
12.6 - Na hipótese de suspensão do contÍato por ordem ou inadimplemento da Adminiskação, o conkatado
Ícará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Adminiskação.
12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7 .1 - pretpizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do nâo adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminiskação à contratada; e

12.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
'12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.

12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conlratante, em conta específica a ser fornecida,

com coneção monetária.

12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante regisko em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministério competente.
'12.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefÍcios do arligo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros ulilizados quando da contrataçáo.
12.'13 - Se o valor da gaÍantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado.
12.14 - O Conlratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
12.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo conlratante quanto ao início

de processo administrativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021\.

12.14.2 - Caso se kale da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinisko durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP
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12.15 - Extinguir-se-á a garantia mm a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conkato;
'12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execuçáo do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
12.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuÍzos e/ou aplicar sanções à conkatada.
12.18 - O contratado autoriza o contÍ'atante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Conhato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusulA DÉctMA TERCE|RA. DA ExflNçÃo CoNTRATUAL

13.1 - 0 conkato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçáo do cronograma Íixado para o

contrato.
13.2.1 - Quando a não conclusâo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminiskativas; e

b) Poderá a Administraçâo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução conkatual.
'13.3 - Constituem motivos para extinçâo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as siluações previstas no Art. í 37, da Lei no 14.13312021 , assegurados o contradltório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos cAsos oMISSOS

14.1 - Os casos omissos seÍáo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

14.133, de 202í, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉctMA eutNTA. DAs ALTERAçóES CoNTRATUATS

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
'15.2 - A Conkatada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes conkatuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alteraçoes conÍatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei n" 14.133,de2021.
cúusulA DÉcrMA sExrA - DA puBLrcAçÃo
'16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atençâo à Lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉGIMA SÉflMA. Do FoRo
17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §'lo, da Lei no 14.133121.
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surla seus jurídicos e
legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de Setembro de 2024.

f,^ü L\*?M
l\ilarcelo de Sousa Pinheiro

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

CONTRATANTE
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CoNTRATO No 2024.09.24.001 I
Conkato que enke si fazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da Departamento l\4unicipal de Trânsito e a empresa
CONCEITO MULTISERVICE LTDA, para o fim que nele se

declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08U0001-14, através da(o) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Adailton da Silva, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de oulro lado CONCEITO
MULTISERVICE LTDA, estabelecida na Rua Padre Moacir, 108, Cenho, Quiterianópolis - CE, Contato:
(88)99917-4426 e E-mail: conceitomultservicem@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 16.442.79410001-

83, neste ato reprêsenlada por Francisco Mateus Gonçalves Vieira Costa, portado(a) do CPF no 044.704.103-
73, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de

Pregão Eletrônico no 2024.08.19.1, em conformidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal no. 14.133,

01 de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL
'1.1 - Processo de Licitaçâo na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.08.19.1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Adailton

da Silva, Ordenado(a) de Despesas da Departamento Municipal de Trânsito.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fomecimento de

cofiee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades do Departamento Municipal de Trânsito do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especiÍicaçoes constantes no Anexo ldo Edital Conwcatório, nos quais a Conkatada sagrou-se
vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Loto 02 . Servl de CofÍee Brêak
Qtdo. Ma Modêlo Valor unitáÍiollem

LO

E§ ão Unid.

1500

UND i lOO

UND íoo l

ValoÍ Total

0,80 1.200,00

647,OO

1 ,70 ) 170,00

700.00

I

340,20

COPO D

0002 REFRIGERÂNTE DE 1â LINHA E
ÊMBALAGEM PET OE 2 LITROS
SABORES TIPO COLA, COLA LIGHT
LARAN LrMÃo ou cUARANÁ

0003 REFRIGERANTE DE 1Ú LINHA E
EMBALAGEM PET DE 250 ML,

AGUA MINERAL SEM
2OOML

TIPO COLA, COLA LIGHT, LARANJA,
oU GUARANÁ.

FILTRAGEM. E cARVÃo ATIVADo
DISPoNÍVEL EM EMBALAGENS DE 3KG
TRANSPARENTE E REGISTRO
[,írNrsrÉRro DA sAúDE.

SERV

SERV

SERV

476

0004 GELO EM TUBOS/CUBOS - GELO
CUBOS OU TUBOS, INDICADO PARA SE
DIRETAMENTE INGERIDO
SEGURANÇA EM BEBIDAS, PROOUZID
cotv AGúA PorÁvEL soB DUP UND Sí00

i

5

ER

nvl

I

68.04l

7,00

SE

DE CONSERVADOR
coNsERVADoR, cAIxA TÉRMICA, DE
MÍNtMo 1Mxo,so. cApActDADE MIN|MA D
360 LITROS,

E
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2.2 - Sáo anexos a este instrumenlo e vinculam esta contrataçã0, independentemente de úanscrição
2.2.1. Í ermo de Referência;
2.2.2. Edital da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusulA TERCE|RA. DA vrcÊNclA E pRoRRocAçÁo

3.1 - 0 presente conlrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o Íornecimento dos produtos denko da vigência do

mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

conkatada, previstas neste instrumento.

cúusulA oUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsrÂo CoNTRATUAL

4.'l - 0 regime de execução conlratual, os modelos de gestáo e de execução, assim como os prazos e condiçóes

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto conslam no Termo de ReÍerência, vinculado a este

Contrato.

cúusuLA euARTA. DA SUBcoNTRATAçÃo
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto conkatual.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correráo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

eto AUvidade
04.122.0003.2.127.0000

Elêmênto de
33903900 l

CúUSULA SÉIMA. Do PAGAMENTo

7.1 - Preço
7.1.1 - 0 valor total do contrato é de R$ 3,057,20 (três mil cinquenta e sete reais e vinte centavos).
7.1 .2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuçâo

do objeto, inclusive kibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, Írete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento será realizado akavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela conlratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota flscal ou Íatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do conlralo.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fat
conforme disposto neste instrumento.

ura será precedida do bimento deflnitlvo do objeto da conkataçã0,
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7.4.2 - 0 setor mmpelente para pÍoceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a conkatada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer Ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no aí.68 da Lei n0 14.133/2021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçao, no âmbito do órgáo ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditívas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situaçáo de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificaçào, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério da contratante.

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgáos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contÍatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo conÍatual
nos autos do processo adminishativo correspondenle, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.
7.4.10 - Quando do pagamento, será eÍetuada a retençao tributáÍia prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A conhatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de
que Íaz jus ao katamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA oITAVA. Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUIL|BRIo EcoNÔMIco-
FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contÍatados sáo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamenle para as obrigaçoes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interegno míni
financeiros do último realuste.

de um ano será contado a partir dos efeitos
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8.4 - No caso de akaso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, a contratante pagará à conkatada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

8.5 - Nas aÍerições ínais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser ulilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser delerminado pela legislaçáo em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsâo do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a rekibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGAçoES DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o pÍesente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e mndiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

conkato;
9.3 - Notificar a Conhatada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidaçao e pagamento, quando houver conhovérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Aí. 143, da Lei no 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondenle ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Conkatada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - CientiÍicar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administraçâo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimenlo, para

decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feilos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conkatada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência
de ato da Conhatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA DÉcrMA - DAs oBRTGAçoEs DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do to, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
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10.2 - Comunicar à Conkatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
'10.3 - Atender às delerminaçôes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do conlrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreÇões

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
'10.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
'10.ô - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relaliva à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidáo de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinaÉo da Contratante, qualquer alividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaçáo;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1 '16, da Lei no 14.133, de 2021);

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do conkato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 11ô, parágrafo único, da Lei n0

14.133,de2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do conkatoi

10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores Íuturos e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da conkatação, exceto quando ocorrer algum dos evenlos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no '14.133,

de 2021;
10.'15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Conkatante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramenlas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução
deste contrato;
10.'18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçóes dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao conkatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descriti ou instrumento congênere;
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10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem peÍmitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusulA DÉctMA pRtMEtRA - DAs TNFRAçoES E sANçôEs ADMtNrsrRATtvAs
1 'l .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.'133, de 2021 , o contratado que:

a). Der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamenlo

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). Der causa à inexecuÉo total do contrato;

d). Ensejar o retardamento da execução ou da enkega do objeto da contrataçáo sem motivo justificado;

e). Apresentar documentação falsa ou prestar declaraEão falsa durante a execuçáo do conkato;

f). Praticar ato íraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natuÍeza;

h). Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de '10 de agosto de 2013.
'l 1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sançóes:

11.2.1. Advertência, quando o conkatado der causa à inexecução parcial do mntrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de2021l;
1 1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiflcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14,133, de2021);
1 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pralicadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de2021).
1 1.2.4. Multa:
'l 1.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a pÍomover a extinção do conkato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, mnÍorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de2021.
1 1.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei no 14.133, de 2021)

I 1 .4. Todas as san@es previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14.133, de2021).
1í.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.133, de 2021\
1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Conkatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de2021).
1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela

autoridade competente.
I í.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em pÍocesso administrativo que assegure o conhaditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contrataÍ.
1 1 .6. Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 1 133, de 2021)
a) A natureza e a gravidade da iníração cometida;
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b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Conkatante;
e)A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos órgãos
de controle.

1 1.7. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei n0 14.'133, de 2021, que também sejam tipiÍicados
como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamenle, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

1 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica seráo estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relaçâo de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (aí. 160, da

Lei no'14.133, de 2021\.
11.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133,de?0211.
'11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.'133/2í.

I 1.11. 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa adminiskativa e/ou

indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município deconenles deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abril de 2022.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.1 - A conkatação conta com garantia de execuçáo, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, envalor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.2 - 0 conkatado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do conkato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauçâo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondenle a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garanlia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contÍato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçoes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
í2.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçáo, o contratado
flcará desobrigado de renovar a gaÍantia ou de endossar a apólice de seguro atá a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Admlnistração.

12.7 - A garcnla assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do coní'ato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

12.7.2 - mullas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
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12.7.3 - obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.
'12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser fornecida,

com coneção monelária.
12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.

12.11 - No caso de garantia na modalidade de fianp bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiÇão

Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteraÉo do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.

12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçáo, o

Conkatado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notiÍicado.
12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao in ício

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n." 14.133120211.

12.14.2 - Caso se trate dâ modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caraclerizaçâo e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍque a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçáo do contratante,

medianle termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

í 2.16 - A garantia somente será liberada ou restrtuída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinçâo

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor não é paíe para figurar em pÍocesso adminiskativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar san@es à contratada.

12.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Conkato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusulA DÉcrMA TERCETRA. DA ExflNçÃo CoNTRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
í3.2.1 - Quando a não mnclusão do contrato referida no ilem anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído êm moÍa, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execuçáo contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presenles

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.133/2021, assegurados o conúaditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos '138 e '139 da reÍerida Lei.
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CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
'14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princÍpios gerais dos conkatos.

cúusuLA DÉctMA eutNTA. DAs ALTERAçoES coNTRATuAts

15.'1 - Eventuais alterações conlratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
'15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contraluais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alterações contratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no'14.133, de 2021.

cúusulA DÉcrMA sExrA. DA puBLrcAçÃo

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na íorma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenÉo à Lei no.12.527, de2011.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo
17 .1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execuçâo deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme arl. 92, §1", da lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de Setembro de 2024.

José Adailton da Silva

0rdenado(a) de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE

FRANCI5CO Í\,4ATEUs GONCALVES À5nMdô&,omrdrs deúÍRÁ ((o
VIEIRA CO5TA:0:1470410373 o-- oaoa -yquw

CONCEITO MULTISERVICE LTDA
16.442.79410001-83

CONTRATADA

:I
TE EMUNHAS
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CoNTRATO N" 2024.09.24.0020

Conkato que entre si Íazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da Gabinete do Prefeito e a empresa CONCEITO

MULTISERVICE LTDA, para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/l\,lF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, residente e domiciliado(a)

nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado CONCEITO MULTISERVICE LTDA,

estabelecida na Rua Padre Moacir, '108, Centro, Quiterianópolis - CE, Contato: (88)999174426 e E-mail:

conceitomultservicem@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 16.442.79410001-83, neste ato representada
por Francisco Mateus Gonçalves Vieira Costa, portado(a) do CPF no 044.704.103-73, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no

2024,08.19,1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n0. í4.133,01 de abril de 2021,

mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.08.19.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no í4.133, de í0 de abril de 202'1, devidamente homologado pelo(a) S(a). Elvira Sandra

Cavalcante de Lima, Ordenado(a) de Despesas da Gabinete do Prefeito.

cúUSULA SEGUNDA - Do OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Conkatação de serviços a serem prestados no Íornecimento de

coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na

forma discriminada no quadro abaixo:

Lotc : Lotê 02 - Se dê Coffee Brêak
Item Iúarcâ/Modêlo Valor unilárlo Valor Total
0001 SEM coPo

0002 REFRIGERÂNTE DE 1I LINHA E

AGUA MINERAL
200t\.41

EMBALÂGEM PET OE 2 LITROS
SABORES TIPO COLA, COLA LIGHT

uNo

UND

SERV

SERV

0,80 480 ,oo 
Il

30 ,46 194 10

LARAN LrMÃo ou GUARANÁ.
0003 GELO EM TUBOS/CUBOS _ GELO E

CUBOS OU TUBOS, INDICADO PARA SE

UND 200

0

00

I

i

I

I

007SERV

UND 68,04

2.2 - São anexos a este insúumento e vinculam esta conkataçáo, independentemente de transcrição
2.2i.f ermo de Referência:
2.2.2. Édital da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

RVSE 806

Unld Qtde,

27-,

iiiiI

SEGU
coM

R4NÇA
AGUA

EM BEBIDAS, PRODUZI
PoTAVEL SoB

FILTRAGEM, E cARVÃo ATIV
DrsPoNivEL EM ÊMBA|-AGENS DE
TRANSPARENTE E REGISTRO
MIN T

0004 DE CONSERVADOR

D

.400,
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cúusuLA TERCETRA - DA vrcÊNclA E pRoRRocAçÃo

3.1 - O presente conkato terá vigência de 12 Ídozel meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma do

artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanlo deconer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do
mesm0.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente proÍÍogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto náo Íor concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contralada, previstas neste instrumento.

cúusuLA euARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestáo e de execuçã0, assim como os prazos e condições
de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Conhato.

cúusuLA QUARTA - DA SUBCoNTRATAçÃo

t,ctr
5

V 5.1 - Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

CúUSU]Á SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Conlrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

P Atividade Elemento de
04.122.0003.2.002.0000 33903900

cúusuLA SÉTMA - Do PAGAMENTo

7.1 - Preço
7.1.'l - 0 valortotal do contrato é de R$ 2.754,50 (dois mil setecentos e cinquenta e quatÍo reais e cinquenta
centavos).
7.1 .2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou imposlos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimenlo integral do objeto da

contrataçã0.

v 7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será eÍetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta| dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocoÍTido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando o órgão contratante alestar a

execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão conkatante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

L:.. i_::'Li't, :,' 'i : 1,,

. rj-.i rir.)t-:jilq rr-rr.,l

)rsão Unid, Orç,
02 01

[r
ral



§§Y&r,* *ü il&eH.e
pREf,:I I'i.J§À !tiir!i.{'JÍ?;3-,.. ;-':'] .ji;Ââ}íit-tíJ iiI i

fl §d Pi : ü?-S?,{.i}§ ,L i r{,1* i . :i,:íi.

[r LlCr],
la ru rae \1L

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a conkatada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o Wazo paru pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigaloriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios elehônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da lei n" 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deveú rcalizar
consulta para:

a) verificar a manutençáo das condiçoes de habilitação exigidas na conkataçâo;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da conhatada, será providenciada sua notificaçâo, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratanle deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularrdade fiscal quanto à inadimplência da

conkalada, bem como quanlo à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratanle deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objelo, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contÍato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção kibutária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigenle.
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regíme. No

entanto, o pagamento Ícará condicionado à apresentaçâo de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao katamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

GúUSULA oITAvA. Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBRIo EcoNÔMIco.
FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo

contralante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a omrrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍegno mínÍmo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reaiuste.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à conkatada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corespondenle táo logo seja
divulgado o índice deÍinitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
8.7 - Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescenle, por meio de termo aditivo.
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8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. '136, da Lei 14.13312021 .

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entÍe os encargos da contratada

e a rekibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimenlo do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

imprevisíveis, ou previsíveis poÍém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo

do ajustado, ou ainda, em caso de íorça maior, caso fortuito ou fato do principe, conígurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ínanceiro deverá ser Íormulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n" 14.13312021.

cúusuLA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Conkatada, de acordo com o presente

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor corespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Conkatada as sançóes previstas na lei e no presente Conkato;

9.8 - CientiÍicar o 0rgão competente para adoçáo das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperlinenles, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administraçáo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conkatada com terceiros,
ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decoÍência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉctMA. DAs oBRrcAçóEs DA CoNTRATADA
'10.'l - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
'10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
'10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n0 14.133, de 20211e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no lotal ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
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acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) cerlidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da conkatada; 4) CeÍidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto conkatual;
í0.9 - Paralisar, por determinação da Conkatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas
as condiçoes exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdêncra Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133,de20211;
10.'12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paágralo único, da Lei no

14.133, de 20211;
'10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei n0 14.133,

de 2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
'10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a

legislação de regência;

í0.17 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;
10.'18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinaçóes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer habalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA. DAs TNFRAçóes e serçóes ADMtNrsrRATrvAs
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a). Der causa à inexecução parcial do contrato;
b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c), Der causa à inexecução total do contralo;
d). Ensejar o retardamento da execução ou da enkega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e). Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do conkato;
f). Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h). Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no '12.846, de '10 de agosto de 201 3.

1 1.2. Serâo aplicadas ao contratado que inconer nas infraçoes acima descritas as seguintes sançoes:
'11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justifcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no '14.'133, de 2021):
1 1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c' e 'd" do
subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021l;
I '1 .2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f','9" e "h" do subitem acima deste Conkato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. í56, § 5", da Lei no'14.í33, de2021).
'l 1.2.4. [/ulta:
1í.2.4.'1. Moratória de 'l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O aúaso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçâo a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumpÍimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. '137 da Lei no.

14.133, de 2021.
1í.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

11.3. A aplicação das san@es previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Conhatante (art. 156, § 90, da Lei no'14.133, de2021l
1 1.4. Todas as sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. '156,

§ 70, da Lei no 14.133, de20211.
1 1 .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 1 57, da Lei n0 14.133, de 2021)
1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devldo pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de2021).
1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a mntar da data do recebimento da comunicação enviada pela

auloridade competente.
1 '1.5. A aplicação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Conkatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, gara as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidonerdade

para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serâo considerados (art. 156, §1", da Lei no 14.133,de20211:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuanles;
d) Os danos que dela provierem para o Conkatante;
e) A implanhção ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de mntrole.
1'1.7. Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei no 14.'133, de 2021, que também sejam tipiÍicados
como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).
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1 '1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Conkato ou para provocaÍ

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serâo estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. '1ô0, da

Lei no 14.133, de20211.
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei n0 14.133, de 2021).

I 1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contÍato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o Municipio conkatante, na forma da lnskução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abril de2022.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE ExEcUçÃo
12.1 - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, en valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.

12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual perÍodo, a

critério do conlratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ler validade durante a vigência do

conkato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

í2.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as mndiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.

12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

12.7 - A gxanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prejuízos advindos do náo cumprimento do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais

obrigaçôes nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
'12.7.3 - obrigaçÕes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, nâo adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.

12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fomecida,

com correção monetária.
12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Cenkal

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍlnido pelo Ministério competente.
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'12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Cenkal do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteraçáo do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
12.13 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Conttatado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado.
12.14 - O Contratante executará a garanlia na forma prevista na legislaçáo que rege a matéria.
12.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo conkatanle quanto ao in ício

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. '137, § 40, da Lei

n." 14.13312021).

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caraclerização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o conkatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinÇáo
por culpa exclusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, será atualizada moneta[iamente.
12.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em pÍocesso administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contralada.
12.18 - O contratado autoriza o conkatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.
12.'19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusuLA DÉcrMA TERCE|RA - DA ExTlNçÃo CoNTRATUAL

13.1 - O conkato se exlingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona antes

do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

V do objeto, caso em que deverá a Adminiskaçáo providenciar a readequação do cronograma fixado para o
conlrato.
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminiskativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.

13.3 - Constituem motivos para extinÇão do contrato, a qual deverá ser íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n" 14.13312021 , assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da reíerida Lei.

GúUSULA DÉCIMA QUARTA. Dos cAsos oMISsoS
14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais apliúveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contrdas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e no[mas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉctMA eutNTA. DAs ALTERAçóES CoNTRATUA|S

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de202l.
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15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 - As alterações contratuais deverão seÍ promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cúusuLA DÉcrMA sExrA. DA puBLrcAçÃo

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkatações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 202'1, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atençâo à lei oo. 12.527 , de 2011 .

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FoRO

17.1 - 0 Foro competente para diÍimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo

V de Conkato que não puderem ser compostos pela conciliação, coníorme art. 92, §í", da Lei n0 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestaçâo final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de Setembro de 2024.

ura c lcante de Lima

o a) Despesas
nete do Prefeito

TRATANTE
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CONCEITO MULTISERVICE LTDA
16.442.794/0001-83

CONTRATADA

TE

1)

2) I CP

d- ç O4t4.-fr(3Kt
F lií 3-6-L; IIli:av-

RL,lt J':lct.,t,rti :r l,a,r,;,:,-t, ir,,,l:',,,, ::1.,,,

i'i.i:t /:i:ll-.1!r! tl"lD; - i i -.,r :i ,.,. .ll

'ffi.



l.l.S?"{** {; ; , :' lrr,ir)r,1.,À

i'':.,:t i' -11 r , -' ,,- ;

*tiij-l , (,r' S :..:: ,. ::il ., .
,isS ti: ilClir.

eis
co NTRATO No 2024.09.24.0021

Conkato que entre si fazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,
através da Guarda Civil Metropolitana e a empresa CONCEITO
MULTISERVICE LTDA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, atraves da(o) Guarda Civil Mekopolitana, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Júlio César dos Santos Alves, residente e domiciliado(a) nesta
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado CONCEITO MULTISERVICE LTDA,
estabelecida na Rua Padre Moacir, 108, Centro, Quiterianópolis - CE, Contato: (88)999174426 e E-mail:
conceitomultservicem@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 16.442.75410001-83, neste ato representada
por Francisco Mateus Gonçalves Vieira Costa, portado(a) do CPF n" 044.704.103-73, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Conkato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no

2024.08.19.1, em conformidade com as disposiçôes contidas na Lei Federal no. '14.'133, 01 de abril de 2021,

medianle as cláusulas e condiçoes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n0 2024.08.19.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Júlio César dos

Santos Alves, Ordenado(a) de Despesas da Guarda Civil Metropolitana.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Conkatação de serviços a seÍem prestados no fornecimento de

coffee break, coquetel, buffet refeição, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades da Guarda Civil Metropolitana do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se vencedora, na

forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lote 02 - Servl de CofÍee Brêak
Es clÍl o Marca/Modelo Valor unltáÍio vatoÉotatl

0001 1500 SERV I 0.80 1.200,00 
i

0

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÉo, independentemente de transcrição

2.2.1 . Í emo de Referência;
2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do conhatado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusulA TERCETRA - DA vrcÊNclA E pRoRRocAçÃo

3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo '105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos denko da vigência do
mesm0.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objelo não for conduído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.
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cúusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçâ0, assim como os prazos e condiçôes
de conclusão, enkega, observaçâo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este
Conkato.

CLAUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admilida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotaçâo Orçamentária:

Elemento de Despesa
33903900

V CúUSULASÉTMA.DOPAGAMENTO
7.'l - Preço
7.1.1 - 0 valor total do contrato é de R$ 1.200,00 (um mil duzentos reais).
7.1 .2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento será realizado akavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente

indicados pela contralada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamenlo será efeluado no prazo máximo de até 30 ítrintal dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgáo contratante atestar a

execução do obieto do contrato.

7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da conhatação,

conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
Í) eventual destaque do valor de retençoes kibutárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impep a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a conkatâda providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o ptazo pa'a pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçáo, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de mnsulta online, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentaçáo mencionada no art.68 da Lei no 14.13312021.
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7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminiskação deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutençáo das condiçoes de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a paÍticipaÉo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contrataÍ com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contralante.
7.4,7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regulandade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à conkatada a ampla deÍesa.

7.4.9 - Havendo a efeliva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisáo do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de kibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuars estabelecidos na legislação vigente.
7.4.'l'l - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contnbuiçoes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresenlação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA oITAvA. Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo DO EQUILIBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no Wazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaÇão, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeilos

financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de ahaso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à conhatada a

rmportância calculada pela última variação mnhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

8.5 - Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contralada

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

exkaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea'd" da Lei 14.13312021, devendo ser

Íormalizado através de ato administrativo.
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8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a
vigência do conkalo e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA NoNA - DAS oBRIGAÇoEs DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de amrdo com o presente

contralo;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado ao presente

contrato;
9.3 - Notificar a Conlratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriÍcadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lein" 14.13312021;

9.ô - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e
condiçóes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Conkato;

9.8 - Cientificar o Ôrgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclama@es relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requeÍimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úleis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogaÇão por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela ContÍatada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉcrMA - DAs oBRTGAçôES DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Conlratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconskuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultanles da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Adminishação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e l\4unicipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
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10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes kabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislaçâo especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao conlratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunrcar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execuçáo do objeto contratual;
'10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas
as condiçôes exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1 '16, da Lei no 14.133, de2021\;
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo flxado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14.133,de2021);
10.'13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em deconência do cumprimento do conkato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanlo aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisíatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.1 33,

de2021:
10.'15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

í0,17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por ÍoÍça da execução

deste contrato;
'10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
'10.20 - Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do Íabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs INFRAçOES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

1 1 .1 . Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o contratado que:

a). Der causa à inexecução parcial do contrato;

b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminiskação ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Der causa à inexecuçâo total do contrato;
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obleto da contratação sem motivo justiflcado;

Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.

1 
'1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções

c
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1'1.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que nào se
justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de2021\;
1 1.2.2. lmpedimento de licitat e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 'd' do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no'14.'133, de2021l;
1 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e mnkatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f','9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de2021).
1 1.2.4. Multa:

1 1.2.4.1. Moratória de 'l% (um por cento) por dia de alraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O akaso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimenlo irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do conlrato, no caso de inexecução total

do objeto.

11.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 15ô, § 90, da Lei n0'14.'133, de 2021)
1 1.4. Todas as sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14.133, de20211.
í 1 .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizapes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de20211.
1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
'l 1.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei n0

í4.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conkatar e de declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sançoes serâo considerados (art. 156, §1", da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações adminiskativas na Lei no 14.133, de 202'1, que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocaÍ

confusão patrimonial, e, nesse caso, lodos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores ê sócios com poderes de adminiskação, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da
Lei no 14.133, de2021\.
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'1.9, O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadaslro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de2021).
11.10. As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou conÍatar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

1 1.1 1 . 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo Município deconentes deste mesmo conlrato ou de oulros contratos adminislrativos que o

contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de
abril de2022,

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.2 - O conlralado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçáo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conÍalo e por mais 90 (noventa) dias após término deste pÍazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

12.4 - A apólice do seguro-garanlia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
í2.5 - Será permitida a substituiçáo da apóilce de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.

12.6 - Na hipótese de suspensão do conkato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administração.

12.7 - A garanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prejuízos advindos do não cumprlmento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conhatada; e

12.7.3 - obrigaçoes úabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no ttem

12.7, observada a legislação que rege a matéria.

12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conlratante, em conta específ,ca a ser fornecida,

com coneção monetáÍia.
12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquÍdação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valoÍes econômicos, conforme deÍnido pelo Ministério competente.
12.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a ope[ar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do conkato, ou proÍrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
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'12.13 - Se o valor da garantia foÍ ulilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a fazet a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da dala
em que for notificado.

12.14 - O Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.
12.14.1 - 0 emitente da garanlia ofertada pelo conlratado deverá ser notificado pelo conkatante quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (arl. 137 , § 40, da Lei

n.o 14.133120211.

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinisko durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicaçâo poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando Íato que justiÍique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os pÍazos prescricionais ap cados ao conkato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a llberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçáo do conkatante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conkato;

1 2.16 - A garantia somente será liberada ou reslituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor não é parte para Ílgurar em processo adminiskalivo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.

12.18 - O contratado autoriza o conhatante a Íeter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA ExrNçÃo coNTRATUAL

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona antes

do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contralo.
13.2.1 - Quando a não conclusão do conkato referida no item anlerior deconer de culpa da mntratada:
a) Ficará ele constltuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
í3.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei n0 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsôes contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

cúusULA DÉCIMA QUARTA. DoS cAsos oMlssos
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs ALTERAçôES CoNTRATUATS

15.1 - Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
15.2 - A Conhatada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contraluais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial alualizado do contrato.
í5.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam altera@o do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de ?021.
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cúusuLA DÉcrMA sExrA. DA puBLrcAçÃo

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.'133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍlcial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIMA sÉflMA. Do FoRo
17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133/21.

Declaram as parles que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, mmpleta e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais eÍeitos.

\-/ Juazeiro do Norle lCE,24 de Setembro de 2024

Julio ésar dos antos Alves

Ordenado(a) de Despesas

Guarda Civil Metropolitana

CONTRATANTE

FRANCISCO MATEUS GONCALVES MÀTEU5 coN(ÁrvEs úoRA

VIEIRA COSTA|044704 I 0371
D.do. ?0r1ú2. r2.5i tr{rú

CONCEITO MULTISERVICE LTDA

16.442.794/0001-83

CONT A

TESTE UNHAS
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CoNTRATO No 2024.09.2+0022

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria Municipal de Cultura e a empresa
CONCEITO MULTISERVICE LTDA, para o Íim que nele se

declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/[4F sob o n.o 07.974.082/0001-14, akavés da(o) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Roberto Viana de Oliveira Filho, residente e domiciliado(a)
nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouho lado C0NCEIT0 MULTISERVICE LTDA,
estabelecida na Rua Padre Moacir, 108, Centro, Quilerianópolis - CE, Contato: (88)999174426 e E-nall:
conceitomultservicem@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 16.442.79410001-83, neste ato representada
por Francisco Mateus Gonçalves Vieira Costa, portado(a) do CPF n0 044.704.103-73, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no

2024.08.í9.'1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021,

mediante as cláusulas e condições a seguir.

cúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n0 2024.08.19.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no'14.'133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Roberto Viana

de Oliveira Filho, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no Íornecimento de

coffee break, coquetel, buffet refeição, refeição tipo quentinha, kit de lanches e oukos, destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

I Lote Lote 02 - Serviços de CofÍeê Break
EspoclÍicaçáo Unid Otd6. i Marca./Modelo Valor un ira.io- Valor T

0001 AGUA MINERAL
2OOML

Sev cÁ§ cotu ó
3500 | SERV

OOO2 iREFRIGERANTE DE 1' LINHA E

Itsm

o,8o i 2.8oo,oo

UND

LARAN LtMÃo ou GUARANÁ
0003 REFRIGERANTE DE 1á LINHA E

EMBALAGEM PET DE 250 ML, SABORE
UNDTIPO COLA, COLA I.IGHT, LARANJA, LI

oU GUARANÁ.
LOCAÇ DE CONSERVADOR
CoNSÉRVADoR, cAlxA TÉRMtcA, DE
MíNtMo rMxo.so. cApAcrDAoE MIN|MA D
360 LITROS.

UND

EMBALAGEM PET DE 2 LIÍROS
SABORES TIPO COLA, COLA LIGHÍ 40

00

29

34

6,47SERV

RVSE

20

20

0004

SERV 68,04

2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta conkataÉ0, independentemente de kanscrição
2.2.1. Í ermo de Referência;
2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

5 340,20
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cúusuLA TERCETRA. DA vrcÊNcn E pRoRRoGAçÃo

3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses , contados da data de sua assinatura, na forma do
artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do
mesm0.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamenle pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas nesle inslrumento.

cúusuLA aUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçAo E DE GEsrÃo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestáo e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência, vinculado a este

Conkato.

cúusulA euARTA. DA SUBCoNTRATAçÃo

Unid.

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSUIá SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato conerão por mnta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação 0rçamentária:

Atividade
13.122.0003.2.107.0000

Elemento de
33903900

l
l

CúUSULA SÉTMA. Do PAGAMENTo

7.'t - Preço
7.1 .1 - O valor total do conkato e de R$ 3.303,60 (três mil hezentos e três reais e sessenta centavos).
7.'1.2 - No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de adminiskação, frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.'l - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela conÍatada.
7 .2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banúria para

pagamento.

7 .3 . Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 3ü[ddta[dh!, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7,3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão conkatante atestar a
execuçáo do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitÍvo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apÍesentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissáo;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
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f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo parc pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçâ0, não

acarretando qualquer ônus para a conlralante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulh aos sítios elelrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminiskação deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a siluação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratanle.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

conkatada, bem mmo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que seiam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a conlratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo coÍrespondenle, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do ob.ieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do conlralo, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamenlo serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.'l 1 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos poraquele regime. No

entanto, o pagamento Ícará condicionado à apresenlação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA oITAVA - Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são Íixos e iÍreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaÇão, pelo

contralante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exdusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluídas após a omnência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, a conkatante pagará à contratada a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o indice deÍinitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021
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8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inrcialmente enlre os encargos da contratada

e a rekibuição da Administraçáo para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisÍveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retaÍdadores ou ímpeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de forp maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econÔmica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14j3312021, devendo ser

formalizado através de alo administrativo.

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei n" 14.13312021.

cúUSULA NoNA. DAs oBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contÍato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;

9.3 - Notificar a Conkatada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriÍcadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. '143, da Lei n" 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no Termo de Referência e no presenle Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sançôes previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - CientiÍicar o Órgão mmpetente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Conkatada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçÕes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

9.'10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA DÉctMA. DAs oBRtGAçoES DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
'10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação poÍ eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íxado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
í0.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano cau-r::**::"ção ou te ce os não reduz ndo essa responsabildade a **,,r** oh

j
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acompanhamenlo da execução contratual pelo contÍatante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Uniáo; 3) certidoes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada, 4) Ceíidâo de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de lodas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especílca, cuja inadimplência nâo transfere a responsabilidade

ao contratanle e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorência anormal ou acidenle que se

verifique no local da execuçâo do objeto conkatual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Conhatante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitaçáo;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.'133, de2021l;
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do conhato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14.133,de2021\:
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decoírência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e inceíos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art. 124,1|, d, da Lei n0 14.133,

de2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Conkatante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimenlo adequados, ao peíeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, âdotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste conkato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao conkatante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçao do kabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉctMA PR|MEIRA - DAs TNFRAçóES E SANçóES ADMrNrsrRATrvAs
'11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14.133, de 2021, o contratado que:

a). Der causa à inexecução parcial do contrato;
b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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Der causa à inexecução total do contrato;
Ensejar o retardamento da execuçâo ou da enkega do objeto da contrataÉo sem motivo justiÍicado;

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
Praticar ato fraudulento na execução do conhato;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 201 3.

1 Í.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descrilas as seguinles sanções:
'l'1.2.1. Advertência, quando o conkatado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.'133, de2021l:
1 1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrÍtas nas alíneas "b", "c' e "d' do

subitem acima deste Conkato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de 2021);

1 í.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 15ô, § 50, da Lei no 14.133, de2021).
I 1.2.4. lVlulta:

11.2.4.1. Morutoia de 1% (um por cento) pordia de atraso injustificado sobre o valorda parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminiskação a promover a extinção do contralo por

descumprimento ou cumprimenlo inegular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do aí. 137 da Lei n0.

14.133, de 2021.
11.2.4.3. Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
'11.3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparaÉo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 20211
'1 '1.4. Todas as sanÉes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (arl. 156,

§ 70, da Lei no 14.'133, de20211.
1 'l .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (aft. 157, da Lei no 14.133,de2021)
1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0'14.'133, de2021).
1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

1 1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. í58 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conlratar e de declaração de inidoneidade
para licilar ou contratar.
1 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (arl. 156, §1", da Lei no 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da inÍÍação cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e)A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

11.7. 0s atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.'133, de 202í, que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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1'1.8. A personalidade jurídica do Conkatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Conkato ou paÍa provomr

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contralado, observados,

em todos os casos, o conkaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de20211.
1 1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manler atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadaslro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161, da Lei n0 14.133, de2021).
1 1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

1 1.1 '1. 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmenle, com os créditos

devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 2ô, de 13 de

abil de2022.

CúUSULA OÉGIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE ExEcUçÃo
12.1 - A contÍatação conta com garantia de execuçá0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
'12.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçáo de garantia, podendo

optar por cauçâo em dinheiro, títulos da dívlda pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o mnkatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçoes reÍerentes à vigência do conkato
principal, mediante a emissáo do respectlvo endosso pela seguradora.
'12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste conkato.

12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadlmplemento da Administração, o conkatado
Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Adminiskação.
12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7 .1 - yetpizos advindos do nâo cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigaçoes nele previslas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

12.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.
12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Íavor do contratante, em conta específica a ser fornecida,

com coneção monetária.
12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema cenhalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central 11,-.
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12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do íador aos beneíícios do artigo 827 do Código Civil,

12.12 - No caso de alteração do valor do conkato, ou prorÍogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da conkataçã0.

12.13 - Se o valor da garanlia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que Íor notificado.
12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo conhatado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao início

de processo adminiskativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n." 14.133120211.

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro duÍante a vigência da apólice, sua

caracterização e mmunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍque a
negativa do sinistro, desde que respeitados os pÍazos prescricionais aplicados ao conkalo de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

12.15 - Extinguir-se.á a garantia com a restituiçáo da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

imporlâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
12.'lô - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançóes à contratada.

12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusulA DÉctMA TERCE|RA - DA ExflNçÃo CoNTRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado para o

contrato.
13.2.1 - Quando a não conclusão do contÍato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contlato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art. 137, da Lei n" 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. Dos cAsos oMlssos
14.'l - 0s casos omissos serâo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no
'14.133, de 2021, e demais normas Íederais apliúveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉctMA eutNTA. DAs ALTERAçoES CoNTRATUA|S

15.'l - Eventuais alteraçóes conkatuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no 14.133

de2021
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15.2 - A Contratada e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contraluais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15-4 - Registros que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebÍaçâo de termo aditivo, na Íorma do art. 13ô da Lei no 14.133, de 2021.
CLAUSULA DECTMA SEXTA. DA PUBLTCAçAO

16.1 - lncumbirá ao conkatanle divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sÍtio oficial na lnternet,

em atenção à lei n". 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIMA sÉnMA. Do FoRo
'17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decoÍrerem da execuçâo deste Termo
de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliaçá0, coníorme art. 92, §í", da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o mesmo, na pÍesença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de Setembro de 2024.

Roberto Via e Oliveira Filho

0rdenado(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Cultura

CONTRATANTE

FRANCISCO MATEUS GONCALVES M^EUSGd(ÀI!'T§ VEM
VIEIRA COSTA:0a47041 0373

Dâdo!20]409)4254]r0]00

CONCEITO MULIISERVICE LTDA
16.442.7 1-83

TADA

TES EMUNHAS
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CoNTRATo N. 2024.09.24.0023

Conkato que entre si Íazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secrelaria Municipal de Desenvolvimento Econômim
e lnovação e a empresa CONCEITO MULTISERVICE LTDA, para

o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.0820001-14, akavésda(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

lnovação, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Wilson Soares Silva,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outÍo lado CONCEITO

MULTISERVICE LTDA, estabelecida na Rua Padre Moacir, 108, Cenko, Quiterianópolis - CE, Contato:
(88)999174426 e E-mail: conceitomultservicem@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 16.442.79410001-

83, neste ato representada por Francisco Mateus Gonçalves Vieira Costa, portado(a) do CPF no 044.704.'103-

73, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de

Pregão Eletrônico n" 2024,08.19.1, em conformidade com as disposiçôes contidas na Lei Federal no. 14.133,

01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condipes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
'1.1 - Processo de Licitaqão na modalidade Pregão Eletrônico n0 2024.08.19.'1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de '10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Wilson Soares

Silva, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovaÉo.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'l - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Conkatação de serviços a serem prestados no fornecimento de

cofÍee break, coquetel, buffet refeiçã0, reÍeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

02-Sê ds Coffee BrGak
EspeciÍicaçáo Unid. Marca./Modolo Valor unitário Valor Total

000'1 AGUA MTNERAL sEM GÁs coPo D UND SERV 0,80 80 00
200t\.,t1

0002 LOCA DE CONSERVADOR
oR, cAtxA TÉR[4rcA, DE N

UND
CONSERVAD
MiNtMo iMxo,so. CAPACTDADE iriNrMA D
360 LTTROS.

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independenlemente de transcrição:

2.2.1. Termo de Referência;
2.2.2. Edilal da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

GúUSULA TERCEIRA. DA uGÊNcA E PRoRRoGA AO

3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do
artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto deconer o Íornecimento dos produtos denko da vigência

e

100

otd

SERV 68,04

1_

680,40

l
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3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cúusuLA ouARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condiçóes

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Conlrato.

cúusuLA euARTA. DA SUBCoNTRATAçÃo

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

__ Elêmento dê Despesa
3390390004.r22.0003.2.116.0000

cúUSULA sÉTMA. Do PAGAMENTo

7.1 . Preço
7.1.1 - 0 valor total do contrato é de R$ 760,40 (setecentos e sessenta reais e quarenta centavos).
7.1 .2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução
do objeto, inclusive hibutos e/ou impostos, encargos socials, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que mnstar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3. Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (tilntal dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou Íatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do conúato.
7.4 - Condiçôes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍlnitivo do objeto da contrataçã0,
conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissâo;
c) os dados do conkato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuçáo do conkato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a conhatada providencie as medidas saneadoras. Nesta
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hipótese, o Wazo paÂ pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contratanle;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manulenção das condiçôes de habilitação exigidas na contrataçáo;

b) identificar possível razáo que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

7.4.ô - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgáos responsáveis pela Íiscalizaçáo da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem mmo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a conkatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo adminiskativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a eÍeliva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contralada não regularize sua situação.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apÍesentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de

que faz jus ao hatamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA oITAvA. Do REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILíBR|o ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inÍcialmente contratados sâo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluidas após a omrrência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de ahaso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.

8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oÍicial, para

reajustamento do prep do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021 .

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da conkatada

e a rekibuiçáo da Administração para a justa Íemuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
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imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, conÍgurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, '124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.
8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do conhato e antes de eventual prorrogação nos termos do aí. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA NoNA - DAs oBRrcAçôEs DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçôes veriÍicadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei n" 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no pÍesente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Conlralo;

9.8 - CientiÍlcar o Orgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Conkatada;
9.9 - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execução do

Conkato, ressalvados os requerimentos manifestamenle impeíinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogação por igual peÍíodo, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do conkato, bem como poÍ qualquer dano causado a terceiros em decoÍrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉoMA - DAS oBRrcAçôES DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinle e quako) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovação;
'10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do mntrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.'133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
í0.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do conhato, os produlos/materiais nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execução conkatual pelo conkatante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
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conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes kabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não kansfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do mnhato;
í0.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Conlratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a Íeserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n0 14.133, de 2021);

10.'12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscaldo conkato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14.133, de 20211;
'10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveÍs deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complemenÉ-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contrahção, exceto quando oconer algum dos evenlos anolados no a/.. 124,11, d, da Lei no 14.'133,

de 2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÕes de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato;
10.18 - Conduzir os habalhos com eshita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao conhatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do Íabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉctMA PRTMETRA - DAs rNFRAçoEs E sANçOES ADMINISTRATIVAS

1 1.'1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

a). Der causa à inexecução parcial do contrato;
b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c). Der causa à inexecução total do conkato;
d). Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conkatação sem motivo justiÍicado;

e). Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

I
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h). Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013.
'l '1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o conhatado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se

.justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2', da Lei no '14.133, de2021);
1 1.2.2. lmpedimenlo de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contralo, sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021\;
'l 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e conkatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f','9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. '15ô, 

§ 50, da Lei no 14.133, de20211.
11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moralória de 'l% (um por cento) por dia de atraso injustÍficado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçâo a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. '137 da Lei n0.

14.133, de 2021.
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexecução total

do objeto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao ContÍatante (art. 156, § 90, da Lei n0 14.'133, de2021)
1 1.4. Todas as sançoes previstas nêste Contrato poderào ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no '14.'133, de2021\.
1 1 .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei n0 14.133,de20211
1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de2021\.
1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança ludicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
í '1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
11.6. Na âplicaçáo das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçoes dos órgãos
de controle.
'l'1.7. Os atos previstos como infraçoes adminiskativas na Lei no 14. í 33, de 202'1, que também sejam tipiÍicados
como atos lesivos na Lei no í2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).
'lí.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para Íacilitar, enmbrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica seráo estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskaçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou conhole, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados,
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em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de2021).
1 1.9. 0 Conhatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de20211.
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei no 14.'133/21.

11.11. Os débitos do conhatado para com a Adminiskação conkatante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município decorrentes deste mesmo conkato ou de outros conkatos adminiskativos que o

contratado possua com o Município contratante, na forma da lnskução Normativa SEGES/I4E no 26, de 13 de

abril de 2022.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12. 1 - A contrataçáo conta com garantia de execução, nos moldes do arl. 96, da Lei no 14.13312021 , en valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conÍato.
12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar poÍ caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
conkato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o conlratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do seguro-garanlia deverá acompanhar as modiÍicaçoes reÍerentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissáo do respectivo endosso pela seguradora.
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
12.ô - Na hipótese de suspensáo do contrato por ordem ou Ínadimplemento da Administração, o contratado
Ícará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administração.
12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
'12.7.1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contralo e do nâo adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

12.7 .2 - mullas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

12.7.3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo mntratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garanlia somente será aceita se contemplar lodos os eventos indicados no item
12.7, observada a legislação que rege a matéria.

12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efeluada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida,
com coÍreção monetária.
í2.'10 - Caso a opção seja por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.
12.1'l - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
aiustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.
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12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Conkatado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado.

12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.14.'l - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contÍatante quanlo ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n." 14.133120211.

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinisko durante a vigência da apólice, sua

caracterizaÉo e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, náo mracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao conkato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituiçáo da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do conhatante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu lodas as cláusulas do conkato;

12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execu@o do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será alualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo adminiskativo instaurado pelo conkatante com o

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contralada.

12.18 - O contratado autoÍiza o conkatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusulA DÉctMA TERCE|RA - DA ExflNçÂo CoNTRATUAL

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocona antes

do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigações nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusâo

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado para o

contrato.
13.2.1 - Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da conkatada:

a) Ficará ele constiluído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adolará as medidas admitidas em lei
\./ para a continuidade da execução conkatual.

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. Dos cAsos oMIssoS
Í4.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 202'1, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas

na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs ALTERAçóES CoNTRATUATS

15.1 - Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do mntrato.
15.3 - As alteraçoes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.
15.4 - RegisÍos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021.
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cúusuLA DÉcrMA sExrA. DA puBLrcAçÃo

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉGIMA sÉflMA. Do FoRo
í7.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do NorteiCE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo

de Contrato que náo pudeÍem ser compostos pela mnciliaçã0, conÍorme art. 92, §10, da Lei n0 14.133/21.

Declaram as paÍtes que este Contrato corresponde à

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença d

nifestação final, completa e exclusiva de acordo enlre

testemunhas abaixo, para que surta seus juÍidicos e

legais efeitos.

\J Juazeiro do Norte/CE, 24 de Setembro de 202

TES MUNHAS

Wilson Soares Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação
CONTRATANTE

FRANCTSCOMATEUSGONCATVES Áínôd6nEdeÀrpfM oÍomrru!
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CONCEITO MULTISERVICE LTDA
16.442.79410001-83

CONTRATADA
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CoNTRATO No 2024.09.24-0024

Contrato que entre si fazem o lVlunicípio de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho e a empresa CONCEITO MULTISERVICE LTDA, para

o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, através da(o) Secretaria l\rlunicipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato representada poÍ seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Maridiana Figueirêdo

Dantas, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado

CONCEITO MULTISERVICE LTDA, estabelecida na Rua Padre Moacir, '108, Cenho, Quiterianópolis - CE,

Contato: (88)999174426 e E-mail: conceitomultservicem@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

16.442.79410001-83, neste ato representada por Francisco Mateus Gonçalves Vieira Costa, portado(a) do CPF

n0 044.704.103-73, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Conkato, oriundo do

Processo de Pregão Eletrônico no 2024.08.19.1, em conformidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal

no. 14.133, 0'l de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

cúusuLA PRTME|RA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.08.19.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Maridiana

Figueirêdo Danlas, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contrataçâo de serviços a serem prestados no fornecimento de

coffee break, coquetel, buffet reÍeição, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

NoÍe/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Item
Lotê : Lotê 02 - Se de CofÍee Break

E Otds. Marca/Modolo Valor unitá 10]_ Valor Total
0001 COPO D

0002 REFRIGERANTE DE ,Iã LINHA EI\4i

EMBALAGEM PET DE 2 LITRO
SABORES TIPO COLA, COLA LIGHT

OU GUARANÁ
REFRIGERANÍE DE 1' LINHA E
EMBALAGEM PET DE 250 ML, SABORE

AGUA MINERAL SEI,II
2OOML

TIPO COLA, COLA LIGHT, LARANJA, LI
oU GUARÂNA,
GELO EM TUBOS/CUBOS - GELO E

CUBOS OU TUBOS, INDICADO PARA SE
DIRETAMENTE INGERIDO CO

SERV

l

UND

UND

UND

8000

SERV600

0,80

a,qt'

6.400,00

3.882,00

70 2.550,00

I

7RV

SE

SE
l

l

500

500

0003

0004

0005

SEGURANÇA EM BEBIDAS, PRODUZI
CoN, ÁGUA PoTÁVEL SoB DUP UND
FTLTRAGEM, E cARVÃo ATtvADo
DISPoNIVEL EM EMBALAGENS DE 3KG
TRANSPARENTE E
MrNrsrÉRro DA SAúDE.

REGISTRO N

CONSERVADO
DE CONSERVADOR
R, cArxA TÉRÀflcA, DE N

[,ilNr[,lo iMxo.so. cApAcIDADE MIN|MA
360 LITROS,

UND "*, - l"::]

00 3.500,00

SERV

2.2 - São anexos a este inskumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição

':r::.. 1,(.
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2.2.1. Termo de Referência;
2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERGEIRA. DA vIGÊNclA E PRORROGAçÃO

3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será aulomaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período fiÍmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cúusuLA euARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsrÃo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestáo e de execuçáo, assim como os prazos e condições

de conclusáo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerêncla, vinculado a este

Contralo.

cúusuLA euARTA. DA SUBCoNTRATAçÃo
5.1 - Não será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotaçâo Orçamentária:

Unid. o Projeto/Atividade Elemento de Despesa
01 08.122.0003.2.054.0000 33903900

CúUSULA SÉTMA. Do PAGAMENTo

7.1 - Preço
7 .1.1 - O valor total do contrato e de R$ 17.352,60 (dezessete mil trezentos e cinquenta e dois reais e
sessenta centavos).
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhrstas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado akavés de ordem bancána, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.3 . Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão conkatante atestar a
execução do objeto do contrato.
7.4. Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍlnitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento.
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7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍcar se a Nota Fiscal ou Fatura apÍesentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

a data da emissáo;

os dados do contrato e do órgão contratante;
b

c

d

E

o perÍodo respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pâzo pan pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçáo, não

acanetando qualquer ônus para a contratanle;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de mnsulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍlciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da lei no 14.1332021.
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçao

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da conhatada, será providenciada sua notificaçáo, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da conlralante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

conkatada, bem mmo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à conkatada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a eÍetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção kibutária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.1 1 - A conkatada regularmente optante pelo Simples NacÍonal, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e conkibuiçoes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA OITAVA . DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTo DO EoUILíBRIO ECONÔMICO.
FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
oÍçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contralante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaÉes rniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
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8.4 - No caso de akaso ou náo divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o Índice deÍnitivo.
8.5 - Nas aferiçoes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, mnforme previsão do Art. í36, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaÉo que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da contratada

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de foç maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea ''d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado akavés de ato administrativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do conkato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contÍato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
9.3 - Notificar a Conkatada, por escrilo, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Conkatada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo do objeto,
quanlo à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021:

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Conkatada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - CientiÍicar o Órgâo competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Conkatada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaçoes relacionadas à execução do

Cont[ato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meÍamente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.'l 'l - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência

de ato da Conkatada, de seus empregados, preposlos ou subordinados.

cúusuLA DÉcrMA. DAs oBRrcAçoEs DA CoNTRATADA
'10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
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10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enkega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do mntrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n0 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminishaçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ícará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

í0.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de

pagamento, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relaliva aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade

ao conlratante e não poderá oneraÍ o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;
í0.9 - Paralisar, por determinação da Conlratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execufro do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n0 14.133, de 2021)1;

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1'16, parágraÍo único, da Lei no

14j33,de2021);
'10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.'14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da conkatação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl.124,ll, d, da Lei n0 14.133,

de 2021;
'10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito

cumprimento das cláusulas do contrato, Íornecendo os materiais, equrpamentos, Íerramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçáo

deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos:
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

,*o*r.::*,'v*or:rj:rt*.cficaçõesdomemorialdescritivooujnstrumentoconsênere 
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10.20 - Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

kabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉcrMA pRrMEtRA. DAS |NFRAçOES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
'l'1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a). Der causa à inexecução parcial do contrato;

b). Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Adminiskação ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c). Der causa à inexecução total do contrato;

d). Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e). Apresentar documentaÉo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f). Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h). Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.84ô, de 10 de agosto de 2013.
I í.2. Seráo aplicadas ao cont[atado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sançóes:
'11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de 2021\;

1 
'1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempÍe que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021)',
'l 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f,'9" e "h" do subitem acima deste Contralo, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de2021).
1 '1.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de akaso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de2021.
1 1.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (arl. 156, § 90, da Lei n0 14.133,de20211
1 1.4. Todas as san$es previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (aí. 156,

§ 70, da Lei no'14.133, de2021).
'l 

1 .4.1 . Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação @n. 157 , da Lei no 14.133, de 2021)
1 1 .4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Conkatante ao Conkatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de2021).
1 1.4.3. Previamenle ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
1 1.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contralar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
1 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de 20211
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; Vlire ia:t. I 
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b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuanles;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e)A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos
de controle.

11.7. 0s atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam tipiÍcados
como atos lesivos na LeÍ n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

1'1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Conkato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa juridica serâo estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou conkole, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contradilório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. '160, da

Lei no'14.133, de 2021).
'11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de2021).
í 1.10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do aí. 163 da Lei no 14.133/2'1.

11.11. Os débitos do conkatado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o Município mntratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de
abil de 2022.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.1 - A contratação conta com garantia de execuçá0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.
12.2 - O contatado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comp[ovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, segurojarantia ou Íança bancária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
í2.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações reÍerentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçáo ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da AdminisÍaçáo, o conhatado
Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuçáo ou o adimplemento pela Administração.
12.7 - A garanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prejuízos advindos do náo cumprimento do objeto do conkalo e do não adimplemento das demais
obrigações nele previslas;

12.7 .2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
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12.7.3 - obrigações habalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
12.7, observada a legislação que rege a matéria.
12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conÍatante, em conta especiÍica a seÍ fornecida,

com coneção monetária.
12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante regisko em sislema cenkalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Cenkal do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos benefícios do artlgo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contÍato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utrlizados quando da contrataçã0.
12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposiçáo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado.
12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo conkatante quanto ao inÍcio

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. í37, § 40, da Lei

n.o 14.133120211.

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garanlia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

carcdeizaçeo e comunicação poderão ocon'eÍ fora desta vigência, não caracterrzando fato que justiÍique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçôes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autoízação para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçâo do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Adminishação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar san@es à contratada.

12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA TERGEIRA - DA ExflNçÃo CoNTRATUAL
'13.1 - O contrato se exlingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.
13.2.1 - Quando a náo conclusão do contrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Aí. 137, da Lei no 14.13312021 , assegurados o contraditório e a ampla deÍesa,

com observância às previsões contidas nos artigos '138 e 1 39 da reÍerida Lei.

EE
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CúUSULA DÉGIMA QUARTA. Dos cAsos oMlssos
'14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas
na Lei n0 8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos conkatos.

cúusuLA DÉctMA eutNTA. DAs ALTERAçôES CoNTRATUATS

15.1 - Eventuais alterações conlÍaluais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes conhatuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçâo de teÍmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.
CLAUSULA DECTMA SEXTA - DA PUBLTCAçAO

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkatações Públicas
(PNCP), na forma prevista no arl.94 da Lei 14.133, de 202'1, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atenÉo à 1ein0.12.527, de2011.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dinmir os litígios que deconerem da execu@o deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei no 14.133121.

Declaram as paÍtes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo enke

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de Setembro de 2024.

aridiana Figueirêdo Dantas

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

CONTRATANTE

FRANCISCO l, ATTUS GONCALVES MÁru\GoNLÁ-vdwM
vtElRAcosÍA:0,14704t0173 .6*7Úrovr

CONCEITO MULTISERVICE LTDA
16.442.794t0001-83
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CoNTRATO N0 2024.09.24.0025

Contrato que entre siÍazem o Municíplo de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa
CONCEITO MULTISERVICE LTDA, para o Íim que nele se
declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, akavés da(o) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Márcia Pereira da Silva Franca, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado CONGEITO
MULTISERVICE LTDA, estabelecida na Rua Padre Moacir, 108, Cenko, Quiterianópolis - CE, Contato:
(88)999174426 e E-mail: conceitomultservicem@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 16.442.79410001-

83, neste ato representada por Francisco Mateus Gonçalves VieiÍa Costa, portado(a) do CPF n" 044.704.103-

73, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de

Pregão Eletrônico n0 2024.08.19.'1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei Federal no. 14.133,

0'l de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.08.19.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.í33, de'lo de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Márcia Pereira

da Silva Franca, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Educaçã0.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de

coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeiçâo tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na

forma discriminada no quadro abaixo:

Lotê : Lotê 02 - Serv dê CofÍêe Break
lÍic Mercâ/Modêlo Valor unitár Valor Total

0001 AGUA MINERAL SEM coPo 2soo i SERV 0,80 2.000,00
2OOML

0002 REFRIGERANTE DE 1" LINHA
EMBALAGEM PET DE 2 LITROS
SABORES ÍIPO COLA, COLA LIGHT
LARANJA, LIMÃo oU GUARANA.

647,00

lO'

UND

UND

100

20

SERV 6,47

mREFRTGEMNTE DE 1" L|NÉA EM
EMBALAGEM PET DE 250 IVL, SABOR
TIPO COLA, COLA LIGHT, I,ÂRANJA, LIMÃ
oU GUARANÁ.

0004 GELO EM TUBOS/CUBOS _ GELO
CUBOS OU TUBOS, INDICADO PARA SE
DIRETAMENTE INGERIDO c
SEGURANÇA EM BEBIDAS. PRODUZID
coM ÁcuA PorAvEL soB DU UND
FILTRAGEM, E cARVÃo ATIVAo
DISPoNÍVEL EM EMBALAGENS DE 3KG,
TRANSPARENTE E REGISTRO NO
i,,IINISTÉRIO OA SAÚDE.

000 LOC O DE CONSERVADOR
coNsÉRVADoR, cArxA TÉRt rcA, DE No
N.4ÍNrN,lo 1Mxo,so. cApAcIDADE [4ÍNlvA DE
360 LITROS

SERV

I ll.i 1 r.-r - lr':r,-i.:-.) :1.) :'
' ' ''.'1..,l,rilir'. ilai ,,r': ,iii'..

SE 1.70

-f
680,00

't.050,00

1.360,80

5.Z3Z-8q

007ERVS50

0468UND

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta conkatação, independentemente de kanscriçâo:

12.ril llf('r1'l,,iri: iti', \'.',,i': it t,:tt' i., /.:r ,'i),.-rtir:'.-j - l.l. l
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2.2.1. Termo de ReÍerência;
2.2.2. Edilal da Licitação;
2.2.3. Proposta do conkatado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCE|RA - DA vrcÊNclA E pRoRRoGAçÃo

I

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do
artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto demner o fornecimento dos produtos denko da vigência do

mesm0.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de teÍmo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cúusulA auARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsTÃo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condiçóes

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

cúusuLA euARTA. DA SUBCoNTRATAçÃo

,tlra tao

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação 0rçamentária:

Projeto/Atividade Elemento de Despesa
07 12.122.0003.2.039.0000 33903900

CúUSULA SÉTMA - Do PAGAMENTo

7.1 - Preço
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ 5,737,80 (cinco mil setecentos e trinta e sete reais e oitenta
centavos).
7.1 .2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataÉ0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corÍente

indicados pela contratada.
7 .2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.'í - 0 pagamento será efeluado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão conkatante atestar a
execuçâo do objeto do contrato.
7.4 - Condiçóes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,
conÍorme disposto neste instrumento.
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à7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fis

expressa os elementos necessários e essenciais do documenlo, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do conkato e do órgão contratante;
d) o perÍodo respectivo de execução do contralo;
e) o valor a pagar; e
Í) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pÍazo parc pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍlciais ou à

documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamenlo, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÉo ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

conkatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimenlo de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conlratual

nos aulos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contÍatada não regularize sua situaçã0.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção kibutária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.'11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

CúUSULA oITAvA - Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBRO ECONÔMrco.
FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente conkatados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os pÍeços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluÍdas após a oconência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
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8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à conkâtada a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obÍigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 13ô, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou pÍevisíveis porém de consequências incalculáveis, retardadoÍes ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conflgurando álea econômica

extraordinária e extÍacontratual, nos termos do Ar1. 124,lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser
íormalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual pÍorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA NoNA. DAS OBRTGAçoES DA CONTRAÍANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contralo;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condi@es estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreçóes veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei n" 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma e

condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Conhato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - Cientiflcar o Ôrgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Conhatada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execuçâo do

Conkato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execuçáo do ajuste;

9.9.1 - A Administraçáo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contarda data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
9.'10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.'l 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conkatada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA DÉctMA. DAs oBRtcAçoEs DA CoNTRATADA

Í0.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
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'10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os molivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n0 '14.'133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
'10.4 - Reparar, conigir, remover, Íeconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
Íixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/maleriais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execu$o ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamenlo da execução mntratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
'10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidáo de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Írabalhistas - CNDT;
'10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especiÍica, cuja inadimplência não kansfere a responsabilidade

ao conÍatante e não poderá oneraÍ o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto conÍatual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Conkatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçÕes exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reseÍva de cargos previsla em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçâo (art. 116, da Lei no 14.í33, de2021l;
10.12 - Comprovara reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1'16, parágraÍo único, da Lei no

14.133, de 2021):

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores íuluros e incertos, devendo

complementá{os, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no atl. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de2021;
'10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguranÇa da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas do contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 - Orientar e tu'einaÍ seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 '13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao conkatante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
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10.20 - Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de qualoee anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAs INFRAçÓES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o conkatado que:

a). Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). Der causa à inexecução total do contrato;
d). Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conhataçáo sem motivo justiÍicado;

e). Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h). Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de '10 de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao conkatado que inconer nas inÍrações acima descritas as seguintes sançóes:

1'1.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei no 14.133, de 2021);

1 1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c' e 'd' do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021);
I 1 .2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descntas nas alíneas
"e', f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c'e "d", que justiÍiquem a
imposiçáo de penalidade mais grave (aí. 156, § 50, da Lei no 14.'133, de2021).
1 1.2.4. Multa:
'l 1.2.4.1 . Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promoveÍ a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
11.2.4.3. Compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Conkato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Conkatante (art. í 56, § 9", da Lei no 14.133, de 2021)
í í.4. Todas as sanÉes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no '14,133, de2021).
1 'l .4.'l . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021\
'l 1.4.2. Se a multa aplicada e as indeniza@es cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento evenlualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de20211.
1 '1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela

autoridade competente.
1 '1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do aí. 158 da Lei no

14.133, de 2021, pan as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
1 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §'1", da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida, y
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b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos

de conÍole.
1 1.7. Os atos previstos como infraçoes adminishativas na Lei no 14.133, de 202'1, que também sejam tipiÍicados

como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

1 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, enmbrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os círsos, o contraditóÍio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de2021).
1 1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021\.
'11.10. As sanções de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sáo passíveis de reabilitação na forma do aÍt. 163 da Lei no 14.133121.

11.11. 0s debitos do conkatado para com a Administração conkatante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abil de 2022.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

12.'1 - A conkatação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da lei n" 14.13312021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.2 - O conhatado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por iguaÍ período, a

critério do conlratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou íança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conlrato.
'12,3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após téÍmino deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum perÍodo fique descoberto,

ressalvado o disposto no item '12.6 deste contrato.
12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execuÉo ou o adimplemento pela Adminislra@0.
'12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçâo à contratada; e
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í2.7.3 - obrigaçóes habalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantla somente será aceita se contemplar todos os evenlos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.

12.9 - A garantia em dinheiro deverá seÍ efeluada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida,

com correção monetária.

12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores emnômicos, conÍorme definido pelo Ministério competente.

12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente aulorizada a operar no País pelo Banco CenÍal do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do aÍligo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteraçáo do valor do contralo, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos ulilizados quando da contrataçã0.

12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que íor notificado.

12.14 - O Conkatante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.14.'l - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (arl. 137, § 40, da Lei

n." 14.13312021).

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorreÍ fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao conlrato de seguro, nos

lermos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

imporlâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunslanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conkato;

12.16 - A garantia somente será liberada ou reslituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor náo é parte para figurar em processo administralivo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à conkatada.

12.18 - O contratado autoriza o contratante a reler, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
'12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúUSULA DÉcIMA TERGEIRA - DA EXTIN AO CONTRATUAL
'13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanlo.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

conkato.
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execuçáo contratual.
'13.3 - Constituem motivos para extinçáo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n0 14.133/2021, assegurados o conlraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos '138 e 139 da reíerida Lei.
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CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

'14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA. DAs ALTERAçôES CoNTRATUATS

15.1 - Eventuais alterações conlratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e segurntes da Lei no 14.'133,

de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conhato.

15.3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na Íorma do art. '136 da Lei no 14.133,de2021.
cúusuLA DÉcrMA sExrA. DA puBLrcAçÃo

1ô.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacronal de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 202'1, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FORO

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo êste o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execu@o deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela mnciliação, conÍorme art. 92, §Í", da Lei no 14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de Setembro de 2024.

l\,'lárcia Perer a Silva Franca

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATANTE

ÊRANCISCO MAÍEUS GONCALVES

VIEIRA COSTA:0a47041 037.1
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CoNTRATO No 2024.09.24.0026

Contrato que entre sifazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secrelaria Municipal de Esporte e Juventude e a
empresa CONCEITO MULTISERVICE LTDA, para o fim que nele
se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídÍca de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MFs0bon."07.974.082/0001-14,atravésda(o) SecretariaMunicipal deEsporteeJuventude,nesteato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Philippe Agnis Pinheiro Barbosa, residente
e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado CONCEITO

MULTISERVICE LTDA, estabelecída na Rua Padre Moacir, 108, Cenko, Quiterianópolis - CE, Contato:
(88)999174426 e E-mail: conceitomultservicem@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 16.442.79410001-

83, neste ato representada por Francisco Mateus Gonçalves Vieira Costa, portado(a) do CPF no 044.704.103-
73, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de

Pregão Eletrônico no 2024.08.19.'1, em conformidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal no. 14.133,

01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

cúusuLA pRtMEtRA. DA FUNDAMENTAçÂo LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Elelrônico n'2024.08.19.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 'lo de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Philippe Agnis

Pinheiro Barbosa, Ordenado(a) de Despesas da Secrelaria Municipal de Esporte e Juventude.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de

cofÍee break, coquetel, buffet refeição, refeiÇão tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificaÇões constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:
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2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcriçâo
2.2.1. T ermo de Referência;
2.2.2. Edilal da Licitação;
2.2.3, Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCETRA - DA ucÊNclA E pRoRRoGAçÃo

3.'l - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do
artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesmo.
3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não Íor concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cúusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE cEsrÃo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execuÉo contratual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os prazos e condiçÕes

de conclusá0, entrega, observaçâo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

cúusuLA euARTA. DA SUBCoNTRATAçÃo
5.1 - Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correráo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotaçáo Orçamentária:

04.122.0003.2.112.0000
Elemento dê Despesa l

33903900 l

CúUSULA SÉIMA. DO PAGAMENTO

7.'l - Preço
7.1.1 -Ovalortotal do conkato é de R$ 33.872,08 (hinta e kês mil oitocentos e setenla e dois reais e oito
centavos).
7.1 .2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objelo da

contÍataçã0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédilo em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7 ,3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da conkatação,
conforme disposto neste instrumento.
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7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elemenlos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgâo contratanle;
d) o periodo respeclivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a conkatada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, mnstatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da lei n" 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível razão que impega a participação em licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de conlratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da conkatada, será providenciada sua notiÍicaçáo, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

deÍesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, a critério da conkatante.

7.4.7 - Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgâos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

conkatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada náo regularize sua situaçã0.

7.4.'10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A conÍatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaÇão, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

CúUSULA oITAvA - Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTO DO EQUILíBR|o ECONÔMICO.
FINANGEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluÍdas após a ocorência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reajuste.
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8.4 - No caso de akaso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, a contratante pagará à conÍatada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma nâo possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adilivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 13ô, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

exkaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro deverá ser Íormulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos teÍmos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusulA NoNA - DAS OBR|GAçoES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

conkato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Aí. 143, da Lei n" 14.13312021:

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma e

condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Conkato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Conkato;

9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoçâo das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Conkatada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execuçáo do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úleis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.'l I - A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com teÍceiÍos,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉctMA - DAs oBRtcAçoEs DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
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10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;
'10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeçôes

resultantes da execução ou dos matêriais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íscalização ou o

acompanhamento da execuçào contralual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

10.6 - Enkegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguinles documentos: 1) prova de Íegularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunla relativa aos kibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que compÍovem a regularidade

peÍante a Fazenda Estadual ou Distital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Cerlidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos previsla em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133,de2021):
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n0

14.133, de 2021\;

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos cuslos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previslo inicialmente em sua proposla não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da conkatação, exceto quando ocoÍer algum dos eventos arrolados no aÍL.124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da contratante;
10.16 - Àocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a

legislaçâo de regência;
10.17 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteÉo de dados pessoais a que tenha acesso por íorça da execução

deste contrato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao conkatante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
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10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos em

habalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DAs TNFRAçoES E sANçÕEs ADM|NrsrRATrvAs

11.'1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, de2021,o contratado que:

a). Der causa à inexecução parcial do contrato;
b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminisúação ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c). Der causa à inexecução total do contrato;

d). Ensejar o retardamento da execução ou da enhega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e). Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do conkato;
f). Praticar ato fraudulento na execução do conkato;
g) Comporlar-se de modo inidôneo ou comeler fraude de qualquer natureza;

h). Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de 'lo de agosto de 2013.

í 1.2. Serão aplicadas ao conlratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguinles sanções:
'11.2.1. Advertência, quando o conlratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de2021l;
1 1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando pÍaticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contralo, sempre que nâo se justiÍicar a imposição de penalidade mais gÍave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021\;
1 1 .2.3. Declaração de inidoneidade para llcitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f', 'g' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (aí. '15ô, 
§ 50, da Lei no 14.'133, de2021).

1 1.2.4. l\4ulta:

11.2.4.1. Moralóia de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinle) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
'11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexecução total

do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contralo nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Conhatante (art. 156, § 90, da Lei n0'14.133, de2021\
1 1.4. Todas as san$es previstas neste Conkato poderão seraplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no í4.í33, de2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei no 14.'133, de2021l
'l 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de2021).
1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminiskativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
1'1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serâo considerados (art. 156, §1", da Lei no 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
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b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos
de conÍole.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam tipiÍicados
como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjunlamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e auloridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

1 '1.8. A personalidade jurídica do Conkatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa iurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskaçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obseÍvados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. '160, da

Lei no 14.133, de2021\.
í 1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançáo,

inÍormar e manler atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de20211.
11.10. As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

11.11. Os debitos do contratado para com a Adminiskação conkatante, resultanles de multa adminiskativa e/ou

indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contralado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/IVE no 26, de 13 de

abil de 2022.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n" 14.13312021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valoÍ total do contrato.

12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conkato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

12.4 - A apólice do seguro-garanlia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condiçôes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
'12.6 - Na hipótese de suspensáo do contÍato por ordem ou inadimplemento da Administração, o conkatado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de Íeinícro da

execuÉo ou o adimplemento pela Administração.
12.7 - A garanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7 .1 - prdluizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

12.7 .2 - mullas moratórias e punÍtivas aplicadas pela Administração à contratada; e
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12.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
'12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
'12.7, observada a legislação que rege a matéria.
'12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser fornecida,

com coneÉo monetária.
12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍnido pelo Ministério competente.

12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banm Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteÍaÉo do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmelros utilizados quando da contrataçã0.

12.13 - Se o valor da garantÍa for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado.
12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo conkatante quanto ao inicio

de processo adminiskativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n." 14.13312021\.

12.14.2 - Caso se kale da modalidade seguro-garanlia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicaçáo poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao conkato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

12.'15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaçâo para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do conkatante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu lodas as cláusulas do conkato;

12.1ô - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo conkalante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.

12.18 - O conkatado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
12.'19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusulA DÉctMA TERGE|RA - DA ExrNçÃo CoNTRATUAL
'13.'l - 0 conúato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona antes

do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a AdministraÉo providenciar a readequaçáo do cronograma Íixado para o

contrato.
13.2.1 - Quando a não conclusão do contÍato referida no item anterior deconer de culpa da conkatada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execuçáo contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçôes previstas no Art. 137, da Lei no 14.133/202'1, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e '139 da reÍerida Lei.
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CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos cAsos oMIssoS
14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 202'1, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos conkatos.

cúusuLA DÉctMA eurNTA - DAs ALTERAçôES CoNTRATUA|S

15.1 - Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conhato.

15.3 - As alterações contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que nâo caracterizam alteração do conhato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.
cLAusuLA DECTMA SEXTA. DA PUBLTCAçAO
'16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SÉT|MA. Do FoRo
17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que demrreÍem da execuçâo deste Termo

de Conlrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §'10, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de Setembro de 2024

BaÍbosa

Philippe Ag Éarbosa

0rdenado )de Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

CONTRATANTE

FRANCTSCO MATEUS GoNCÂrvEs aí*àdod.ídDd,, ift,H.#,..,.,,,
VIEIRA COSTÂ:044704I0373 o.o' :ore:r r2... ",*

CONCEITO MULTISERVICE LTDA
16.442.79410001-83

CONTRATADA

TES EMUNHAS

J0" 561c3
5561'l4z1 CPF
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GoNTRATO No 2024.09.24-0027

Contrato que entre sifazem o MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e a empresa
CONCEITO MULTISERVICE LTDA, para o fim que nele se

declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/[,,|F sob o n.0 07.974.082/0001-14, através da(o) Secretaria Municipal de lnfraestrutura, neste ato
representada por seu(sua) 0rdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Ana Carolina Evangelista Biró, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado CONCEITO
MULTISERVICE LTDA, estabelecida na Rua Padre Moacir, 108, Cenko, Quiterianópolis - CE, Contato:
(88)999174426 e E-mail: conceitomultservicem@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 16.442.79410001-

83, neste ato represenlada por Francisco Mateus Gonçalves Vieira Costa, portado(a) do CPF n" 044.704.103-
73, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presenle Contrato, oriundo do Processo de

Pregáo Eletrônico no 2024.08.19.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no. 14.133,

01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

cúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

í.'l - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.08.19.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Ana Carolina

Evangelista Biró, Ordenado(a) de Despesas da Secrelaria Municipal de lnfraestrutura.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnskumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de

coffee break, coquetel, buffet reÍeiçáo, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍcaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na

forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lote 02 . Servlços de CofÍee Break
Itom .-.-- Es

AGUA MINERAL
LocIigaçã9

SEM GÁS0001
2OOML

U Qtde. MaÍca/Modelo

3000 SERV

Valor unitá o Valor Total

0,80

i
coPo

UND

2.499,qq-

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
2.2.1. Termo de Referência;
2.2.2. Edilal da Licitação:

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCE|RA. DA vrcÊNclA E pRoRRocAçÂo

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de 12 Ídozel meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n" 14J3312021, ou enquanto deconer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto nâo for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

I
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cúusuLA euARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execuçã0, assim como os prazos e condiçoes

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este
Conkato.

cúusulA euARTA. DA SUBCoNTRATAçÃo

5.1 - Não será admitida a subconkatação do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

Elemento de
33903900

v cúusuLA sÉnMA. Do PAGAMENTo

7.1 - Preço
7.1.1 - 0 valor total do conhato é de R$ 2.400,00 (dois mil quatrocentos reais).
7.1 .2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuçâo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimenlo integral do objeto da

contrataÉ0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamenlo será realizado akavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente
indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 30 ítrinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão conkatante atestar a
execução do objeto do contrato.
7.4 - Condiçoes de Pagamento
7.4.1 - A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçâo,

conÍorme disposto neste instrumento.

7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve venficar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a dala da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do conkato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo eÍÍo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoÍas. Nesta
hipótese, o prczo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaÇão da situaçâo, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios elekônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.1332021.
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7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da conkatada, será providenciada sua notiÍicação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratanle.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conkatante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efeluado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a conkatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo contratual

nos autos do processo adminishativo conespondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisáo do conlralo, caso a contratada não regularize sua situação.

7.4.10 - Quando do pagamenlo, será efetuada a retenção kibutária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamenlo serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofreÍá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos poraquele regime. No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oflcial, de

que Íaz jus ao tratamento tributáÍio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRD ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de akaso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diÍerença corespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

8.5 - Nas aferições flnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice subslituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da contratada

e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimenlo do equilÍbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, relardadores ou impeditivos da execuçáo

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do principe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato adminiskativo.
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8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçâo nos termos do art. 107 da lei no 14.13312021.

cúusulA NoNA - DAS OBRTGAçoES DA CoNTRATANTE

9.'l - Exigir o cumprimento de todas as obrÍgações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado ao presente

contrato;
9.3 - NotiÍicar a Conkatada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçóes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Leino 14.13312021:

\1 9.ô - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condiçóes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sançôes previstas na lei e no presente Contrato;

9,8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperlinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execuÇão do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

conhatada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉctMA. DAS oBRtcAçoES DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anlecede a data da enkega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previslo, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às deteÍminaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimenlo ou informaÇão por eles solicitados;

10,4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pafie, no prazo

Íxado pelo íscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou inconeções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - ResponsabilrzaÊse pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10,6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domícílio ou sede da conkatada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contralante e não poderá onerar o objeto do contralo;
'10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execuçâo do objeto conkatual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contralo, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas
as condiçoes exigidas para habilitaçáo;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n0 14.133, de 2021):

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do confato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14.133,de20211;
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
'10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de falores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍ|. 124,11, d, da Lei n0 '14.133,

de2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou munrcipal, as normas de

segurança da Contratante;
'10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçào e conhecimento adequados, ao peíeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
10.'17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste conlrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com eskita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Náo permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoilo anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉctMA pRrMErRA. DAS |NFRAçÕES E SANçóES ADMTNTSTRATTVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a). Der causa à inexecução parcial do contrato;
b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminishaçáo ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

. Der causa à inexecução total do conkato;

. Ensejar o retardamento da execução ou da enhega do objeto da contratação sem motivo juslificado;

. Apresentar documentação falsa ou prestar declara$ão falsa durante a execução do contrato;
Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

). Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 í2.846, de ío de agosto de 2013.
1.2. Serão aplicadas ao conhatado que incorrer nas inÍraçóes acima descrilas as seguintes sanções
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11.2.'1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021):

1 1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçào de penalidade mais grave (arl. 156, §
40, da Lei no'14.133, de2021l;
1 1 .2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e mnkatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", 'f', 'g' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de2021).
11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 'l% (um por cento) por dia de atraso in.iustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimenlo ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art. '137 da Ler no.

14.133,de2021.
'11.2.4.3. Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contralante (art. 156, § 9", da Lei no 14.133,de2021)
1 1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14.133, de2021\.
'l 1.4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de2021\
1 1 .4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Conkatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de20211.
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida administralivamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade compelente.
1 1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Conkatado, obseÍvando-se o procedimento previslo no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contrataÍ.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133,de2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concÍeto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o apeíeiçoamenlo de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos
de conlrole.
11.7. Os atos previstos como infraçôes adminiskativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (aí. 159).
1í.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contralo ou para provo@r

confusão pakimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da
Lei no 14.í33, de2021)
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1 1 .9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da san$o,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadaslro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Arl. '16'1, da Lei n0 14.133, de 2021).
'l'1.10. As sanções de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

1'1.1'1. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa adminiskativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os crédltos

devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
conkalado possua com o Município contralante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abril de2022.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE EXECUçÃO
'12.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, en valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor tolal do contrato.

12.2 - O contrahdo apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogávels por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguÍo-gaÍantia, a apólice deverá teÍ valídade durante a vigência do

conkalo e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o conhatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçoes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissáo do respectivo endosso pela seguradora.

12.5 - Será permitida a substiturção da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste conkato.
12.6 - Na hipótese de suspensâo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemenlo pela Administraçã0.
12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7 .1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do mntrato e do nâo adimplemento das demais
obrigaçoes nele previstas;

12.7.2 - mullas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conhatada; e
12.7.3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
í2.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
12.7, observada a legislação que rege a maléria.
12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conlratante, em conta específica a ser fornecida,
com coneção monetária.
12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante regisho em sistema cenhalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
12.'11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo Banm Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a g
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da conkataçã0.

arantia deverá ser
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'12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamenlo de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado.
12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.14.'l - O emitente da garantia oferlada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n." 14.13312021).

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinisho durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, nâo caracterizando fato que justiÍique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

í2.'16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administraçâo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor nâo é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

12.18 - O conhatado autoriza o conkatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Conkato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ExÍNçÃo CONTRATUAL

13.1 - O mntrato se extingue quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as paíes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado paÍa tanto.

13.2 - Se as obrigaçÕes não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
13.2.1 - Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes adminisÍativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art. 137, da Lei no 14.1 33/2021 , assegurados o contradilório e a ampla defesa,

com observância às previsoes contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CúUSULA DÉCIMA oUARTA - DoS cAsos oMISSOS

14.1 - Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 202'1, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e noÍmas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA eutNTA - DAs ALTERAçôES coNTRATuArs
'15.'l - Eventuais alteraçoes conlratuais reger-se-ão pela disciplina dos aís. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
í5.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial alualizado do contrato.
15.3 - As alteraçôes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caraclerizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostilp,
dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na forma do arl. í36 da Lei no 14.133, de 2021.
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cúusulA DÉcrMA sExrA. DA puBLrcAçÃo

16.1 - lncumbirá ao contralante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkatações Públicas
(PNCP), na forma prevista no aí. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍcial na lnternet,

em atenção à lei n". 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SÉIMA. Do FoRO
'17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo

de Conlrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçâo final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suÍta seus juridicos e

legais eÍeitos.

\-/ Juazeiro do Norte/CE, 24 de Setembro de 2024.

/
Ana Ca ngelista Biró

0rdena e Despesasa

Secretaria tct I de lnfraestrutura
TANTEc T

FRANCTSCOMATEUS GONCALVES ._"-_*.-,","," -. " " _..,.,*-
VIEIRACOSTA:04470410373 "'""'"""'

CONCEITO MULTISERVICE LTDA
16.442.794t0001-83
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